
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA Nº 4648/2016

O REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  e,  de  acordo  com  o  Processo  nº 
23073.026574/2016-25;

RESOLVE:

           I  –  Conceder  à servidora  NILCE DO SOCORRO GUIMARÃES MAIA, 

ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do 

quadro  de  pessoal,  lotada  no  Campus  Universitário  de  Cametá,  Licença  para 

Atividade Política com remuneração, para concorrer a cargo eletivo no pleito de 

02/10/2016,  no período de 10 de agosto a 02 de outubro de 2016  – período 

compreendido entre o registro de sua candidatura na Justiça Eleitoral e o décimo 

dia seguinte ao da eleição, conforme prevê o art. 86, § 2º. da Lei n. 8.112/1990.

II – Revogar a partir de 10 de agosto de 2016 a Portaria n. 2954/2016, desta 

Reitoria,  que concedera à referida servidora Licença para Atividade Política sem 

remuneração.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 19 de outubro de 2016.

Gilmar Pereira da Silva
Vice-Reitor, em exercício da Reitoria
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